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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N° 231/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2017

Conh"ato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa Suellem Zanlorenci, na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n"
815.418.219-04.

CONTRATADA: SUELLEM ZANLORENCI, devidamente inscrita no CNPJ sob n.''
11.814.039/0001-69, com sede à Rua Pirapo, n" 213, Centro, Município de Capitão
Leônidas Marques, Estado do Paraná, neste ato representada por sua
Administradora Sra. SUELLEM ZANLORENCI, brasileira, solteira, portador do RG
n.^' 48463561 SSP/PR, e do CPF sob n." 058.938.419-80, residente e domiciliado na Rua
Pirapo, n^' 213, Centro, Município de Capitão Leônidas Marques, Estacio do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Conti"ato tem por objeto a contratação de empresa
especializada visando a prestação de serviço de Aulas de ginástica rítmica, destinada
a  crianças, adolescente, jovens e adultos desenvolvido pela Secretaria de
Cultura/Esportes/Assistência Social, deste Município de Planalto, conforme abaixo

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 480 H 01 Prestação de serviço de

aulas de Ginástica Ritmica,

destinada crianças, adolescente,

jovens e adultos com carga
horária de 20 (vinte) horas
semanais num total de 80 (oitenta)
horas mensais desenvolvido pela
Secretaria de

Cultura/ Esportes/ Assistência
Social, deste Município de
Planalto.

34,50 16.560,00

TOTAL 16.560,00
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Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital Pregão Presencial n*^ 073/2017, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ 16.560,00 (dezesseis mil e quinhentos se sessenta
reais), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA

DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-ão até o 15'' (décimo quinto) dia subsequente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Cultura/Esportes/Assistência
Social.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1500 07.124.27.812.2701-2048 3.3.90.39.00000

2610 10.144.08.244.0801.2078 3.3.90.39.00000

3160 14.138.13.392.1301-2099 3.3.90.39.00000

CLAUSULA QUINTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venlia a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
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b) prestar os serviços nas dependências do Centro Municipal de
Aprendizagem Irmão Caçula, localizado na na Rua Alberto Santos
Dumond s/ n" 1583, Município de Planalto;

c) seguir rigorosamente o cronogi-ama de trabalho, emitido pela
Secretaria de Cultura/Esportes/Assistência Social, a qual ficará
responsável pelo acompanhamento dos serviços executados;

d) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

e) o profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que regem os
exercícios da profissão, cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

f) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;

g) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

h) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.
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Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratai* com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante
formalização, assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar

a impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos

serviços/objeto contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à

Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização

do CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, que afetem a boa execução do presente Conh*ato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato,
assim como a de seus superiores; g) cometimento reiterado de faltas na
execução do contrato;

g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa, que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste
Conti"ato;

j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas
no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;
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k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo: O presente Contrato poderá ser rescindido caso

ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n" 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n"
8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 30 de março de 2018,
tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., 28 de agosto de 2017.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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Pianalto-Pr., 27 de junho de 2017.

DE: Jair Dilceu Weich - Secretário da Cultura/Esporte
Zenaide Gallas Werle - Secretária da Assistência Social

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a
competente autorização para a contratação de empresa especializada visando
prestação de serviço de aulas de GR - Ginástica Rítmica, destinada a crianças,
adolescentes, jovens e adultos, desenvolvido pela Secretaria Mun. do Esporte,
Secretaria Mun. da Cultura e Secretaria Mun. da Assistência Social deste
Município de Planalto.

Conforme abaixo segue:

ITEM

01

QUANT.

480

UNID

H

OBJETO

Profissional formado em Educação
Física com registro no CREF,

visando à prestação de serviço de
aulas de Ginástica Rítmica,

apresentando qualificação específica
por meio de cursos, destinada a
crianças, adolescentes, jovens e

adultos, com carga horária de 20
(vinte) horas semanais num total de
80 (oitenta) horas mensais, conforme

programação da Secretaria
Municipal da Cultura, Esporte e

Assistência Social do Município de
Planalto.

PREÇO
UNIT.

R$ 37,00

PREÇO
TOTAL

R$ 17.760,00

O custo total estimado importa no valor de R$ j
17.760,00 (Dezessete Mil e Setecentos e Sessenta Reais). f ̂

-InXcTo-^É WERLE
PREFEITO MUNICIPAL

Atenciosamente, PLANALTO-PR

Zenaide Gallab Werle
Secretária Mun. da Assistência Social

^£NAíOE S.G.V^ERi£
WOMClPK)OEPL>MMLTO

SÊC. assistência SOCIAl

Jaif%ííceu Weich
Secretário Mun. da CuItur^Esporte

JAIR DILCEU WEICH
MUNICÍPIO DE PLANALTO

SEC. CULTURA
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Planalto-Pr., 27 de junho de 2017.

DE: Jair Dilceu Weich - Secretário da Cultura/Esporte
Zenaide Gallas Werle - Secretária da Assistência Social

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

rs

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a
competente autorização para a contratação de empresa especializada visando
prestação de serviço de aulas de GR - Ginástica Rítmica, destinada a crianças,
adolescentes, jovens e adultos, desenvolvido pela Secretaria Mun. do Esporte,
Secretaria Mun. da Cultura e Secretaria Mun. da Assistência Social deste

Município de Planalto.
Conforme abaixo segue:

ITEM

01

QUANT.

480

UNID

H

OBJETO

Profissional formado em Educação
Física com registro no CREF,

visando à prestação de serviço de
aulas de Ginástica Rítmica,

apresentando qualificação específica
por meio de cursos, destinada a
crianças, adolescentes, jovens e
adultos, com carga horária de 20

(vinte) horas semanais num total de
80 (oitenta) horas mensais, conforme

programação da Secretaria
Municipal da Cultura, Esporte e

Assistência Social do Município de
Planalto.

PREÇO
UNIT.

R$ 37,00

PREÇO
TOTAL

R$ 17.760,00

O custo total estimado importa no valor de
17.760,00 (Dezessete Mil e Setecentos e Sessenta Reais).

R$

Atenciosamente,

INACIO JOSÉ WERLE
PREFEITO MUNICIPAL

PLANALTO-PR

Jaó^hcetTVVeich
Secretário Mun. da Cultur^sporte

JAiR DILCEU WEICH
MUNICÍPIO DE PLANALTO

SEC. CULTURA

Zenáide GallasM^erle

Secretária Mun. da Assistência Social

ZENAIDE S. G. WERLE
•AJNICiPIODePtAHMTO
sec. ASSíSTÊNClA SOCIAL
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IWIúsica Arte

Escola Música e Arte
Aulas de Música / Vendas Instrumentos / Equip. Sons / Luthería / Fanfárras / Música em Geral

Av. Iguaçu, S49 - Centro - Sala 02 - Cap. L Marques - PR

CNPJ: 18.896.709.0001/82 - Cadastrada: Vaie- Cultura

Tel. / Watts: (45) 9 9833-1333 / elessonrocha@hotmaii.com / musicaearte@facebook.com

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Treinamento em Ginástica

GRD, dança, aeróbica, e demais atividades
Qnantidade total do serviço: 480 horas.

VALOR/MENSAL

RS 38^ HORA

'SnssêNrROi^^p^
PJ: 18.896(709/0001 82

ESCOLA MÚSICA EARTE
CNPJ 18.896.709/0001-82

Av. Iguaçu, 549
Capitão Lsônidas Marques - PR

ooi



SiMLmM ZJim^iaEa^CI 0S89384m0

CNWO11814039/0001-69
das ̂aCeias, 1141 — Çuarujâ CE<P 85804-455 C^iscaveC— (P^

1'eíefane: 45 - 999154179

VALORES MÁXIMOS DOS SERVIÇOS

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR/MENSAL

Treinamento em Ginástica

GRD, dança, ginástica aeróbica, atividades rítmicas com a terceira
idade e demais atividades

Quantidade total do serviço: 480 horas.

R$ 34,50 hora

:SINÃTURA F&SPONSÁVEL
Suellem Zanlorenci

CREF014163-G/PR

002



❖ Razão social: LUCIANA PINTO PILONI

❖ CNPJ:269 492 868-48

VALORES MÁXIMOS DOS SERVIÇOS

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR/MENSAL

Treinamento em Ginástica R$ 38,00 hora

GRD, dança, aeróbica, e demais atividades

Quantidade total do serviço: 480 horas.

ASSINATURA RESPONSÁVEL

Luciana Pinto Piloni

003
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Planalto-Pr., 17 de julho de 2017

DE: Jair Dilceu Weich - Secretário de Cultura/Esportes
DE: Zenaide Salete Gallas Werle - Secretaria de Assistência Social

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada visando a prestação
de serviço de Aulas de ginástica rítmica, destinada a crianças, adolescente, jovens e
adultos desenvolvido pela Secretaria de Cultura/Esportes/Assistência Social, deste
Município de Planalto, conforme abaixo segue:

Item Objeto Quant Unid Preço

unitário

Preço

total

1 Prestação de serviço de aulas de
Ginástica Ritmica, destinada crianças,
adolescente, jovens e adultos com carga
horária de 20 (vinte) horas semanais
num total de 80 (oitenta) horas mensais
desenvolvido pela Secretaria de
Cultura/Esportes/Assistência Social,
deste Município de Planalto.

480 H 37,00 17.760,00

TOTAL 17.760,00

O custo total estimado da solicitação acima, importa no
valor aproximado de R$ 17.760,00 (dezessete mil e setecentos e sessenta reais).

Cordialmente,

ZENAIQ^ SAI

AM^fCCEU WEICH

ário de Cultur^Esportes

Secretária de Assistência Social

CPV
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Planalto-Pr., 18 de julho de 2017

DE: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de Aulas de
ginástica rítmica, destinada a crianças, adolescente, jovens e adultos desenvolvido
pela Secretaria de Cultura/Esportes/ Assistência Social, deste Município de Planalto,
encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

S
INÁCIO JOSE WERLE
Prefeito Municipal.

005
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Planalto-Pr., 19 de julho de 2017

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa especializada
visando a prestação de serviço de Aulas de ginástica rítmica, destinada a crianças,
adolescente, jovens e adultos desenvolvido pela Secretaria de
Cultura/Esportes/Assistência Social, deste Município de Planalto, expedido por
Vossa Excelência na data de 18/07/2017, informamos a existência de previsão de
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da
solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinaçao de recurso

1500 07.124.27.812.2701-2048 3.3.90.39.00000

2610 10.144.08.244.0801.2078 3.3.90.39.00000

3160 14.138.13.392.1301-2099 3.3.90.39.00000

CordialnWnte,

BIO MICHEL

Secretário

ICHELON

inanças

CPà
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 21 de julho de 2017

DE: Inácio José Werle

PARA: Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO, que tem por objeto à contratação de
empresa especializada visando a prestação de serviço de Aulas de ginástica
rítmica, destinada a crianças, adolescente, jovens e adultos desenvolvido pela
Secretaria de Cultur^sportes/Assistência Social, deste Município de Planalto, nos
termos da Lei Federal n. " 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. "
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014 e o
Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2017.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

INÁCIO JOE WERLE
Prefeito Municipal

ÇfPt
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO JNP /2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

''EXCLUSIVO ME-EPP''

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio
José Werle e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira, nomeada
pela Portaria de n° 002/2017 de 02/01/2017, tornam público a realização
de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
para a contratação de empresa especializada visando a prestação de
serviço de Aulas de ginástica rítmica, destinada a crianças, adolescente,
jovens e adultos desenvolvido pela Secretaria de
Cultura/Esportes/Assistência Social, deste Município de Planalto, que
será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 suas alterações, e
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006
de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de
2014, demais legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão
designada pela Portaria n° 002/2017 de 02/01/2017, e nas condições
fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA
A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia / / ás : horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO
1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
Aulas de ginástica rítmica, destinada a crianças, adolescente, jovens e
adultos desenvolvido pela Secretaria de Cultura/Esportes/Assisténcia
Social, deste Município de Planalto, Tudo conforme condições,
especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos
deste edital.

Item Objeto Quant Unid Preço
máximo
unitário

Preço
máximo

total : =

01 Prestação de serviço de aulas 480 H 37,00 17.760,00
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de Ginástica Ritmica,
destinada à crianças,
adolescente, jovens e adultos
com carga horária de 20
(vinte) horas semanais num
total de 80 (oitenta) horas
mensais desenvolvido pela
Secretaria de

Cultura/Esportes/Assistência
Social, deste Município de
Planalto.

TOTAL 17.760,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão

DOTAÇÕES

Conta da despesaFunçion^ prògr^mática Destinação de; recurso

1500 07.124.27.812.2701-2048 3.3.90.39.00000

2610 10.144.08.244.0801.2078 3.3.90.39.00000

3160 14.138.13.392.1301-2099 3.3.90.39.00000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de
MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP,
qualificadas como tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n°
123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014.

3.2- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica
enquadrada nos termos do art. 3° Lei Complementar n° 123/2006 e Lei
Complementar n° 147/2014 e que atenda todas as exigências do presente
Edital e seus anexos.

3.3- Os interessados deverão entregar até o dia / / às :
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017
ENVELOPE 11 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

oo9
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3.4- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da

MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, (LC n°
123/2006 e LC n° 147/2014);

c) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
e) empresa que tenha sido declarada inidõnea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
f) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÊ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
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Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, validade da proposta mínima
de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital,
facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que não
atendam às especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de
desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto
cotação, (conforme link:
http: / / wv^w.equiplano.com.br/ equiplano / action / NewsAction?method=loadN
ews8&id=7) que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen-
Drive) para alimentação do sistema de apuração;
7.5- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances
verbais.
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8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo
I;

c) apresentarem preços unitáirios ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexeqüíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.,

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
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classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se
localiza a empresa licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias
anteriores a data de abertura desta licitação;

i) Atestado e/ou declarações em nome do profissional emitido por pessoa
jurídica de direito público ou privado que comprove a execução de
serviços compatível com o objeto da licitação;

j) Declaração de Idoneidade (anexo III);
k) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°

da Constituição Federal (anexo V);
1) Comprovação de registro no Conselho Regional de Educação Física -

CREF do profissional responsável pela execução do objeto.
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m) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela
execução dos serviços, designado à execução do objeto (conforme
Anexo VII), composto de:

Um profissional com formação em Educação Física com
especialização em aeróbica com apresentação de cópias
autenticadas (verso e anverso) dos diplomas e/ou certificados,

n) Comprovação de vínculo de trabalho do profissional, devendo
comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a empresa, mediante
apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho
ou Ficha de Registro de Empregado quando este não fizer parte do
Contrato Social da empresa proponente, ou Contrato de Prestação de
Serviços. No caso do componente ser proprietário ou sócio, mediante
apresentação de documento que comprove essa condição.

9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes ã disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- prestar a execução dos serviços na forma ajustada nos termos da
minuta de Contrato;
10.2 - prestar os serviços nas dependências do Centro Municipal de
Aprendizagem Irmão Caçula, localizado na Rua Alberto Santos Dumond s/n°
1583, Município de Planalto
10.3- seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria de Cultura/Esportes/Assistência Social, a qual ficará responsável
pelo acompanhamento dos serviços executados;
10.4- executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;
10.5- O profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais,
cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões;
10.6- solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;
10.7- atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes;
10.8- manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação
10.9- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a

t5»-<ícC'
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legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;
10.10- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital,
terá vigência até 30/03/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 17.760,00
(dezessete mil e setecentos e sessenta reais), conforme demonstrado no
Anexo í, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.
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14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá a Pregoeira a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15®
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mediante
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada
pela Secretaria de Cultura/Esportes/Assisténcia Social.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo Vil - Modelo Declaração de Responsabilidade;
h) Minuta de Contrato;

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.3- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
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princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pela
Pregoeira, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante
vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro - CEP 85.750.000 -
Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às
17:30 horas.

17.7- As partes eontratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., de de 2017

INÁCIO JOSE WERLE

Prefeito Municipal

10
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N° ...../2017

PREGÃO PRESENCIAL N° ...../2017

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa , na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n"
815.418.219-04.

CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n° com sede à

N° na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°

/  e do CPF sob n." residente e
domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa
especializada visando a prestação de serviço de Aulas de ginástica rítmica, destinada
a crianças, adolescente, jovens e adultos desenvolvido pela Secretaria de
Cultura/Esportes/ Assistência Social, deste Município de Planalto, conforme abaixo

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 480 H 01 Prestação de serviço de
aulas de Ginástica Ritmica,
destinada crianças, adolescente,
jovens e adultos com carga
horária de 20 (vinte) horas
semanais num total de 80 (oitenta)
horas mensais desenvolvido pela
Secretaria de

Cultura / Esportes/ Assistência
Social, deste Município de
Planalto.

TOTAL

^  1
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Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital Pregão Presencial n" /2017, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ ( daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-ão até o 15" (décimo quinto) dia subsequente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Cultura/Esportes/Assistência
Social.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes

Conta da despesa Funciongd programática Destinação de recurso

1500 07.124.27.812.2701-2048 3.3.90.39.00000

2610 10.144.08.244.0801.2078 3.3.90.39.00000

3160 14.138.13.392.1301-2099 3.3.90.39.00000

CLAUSULA QUINTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS FARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Conhato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
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b) prestar os serviços nas dependências do Centro Municipal de
Aprendizagem Irmão Caçula, localizado na na Rua Alberto Santos
Dumond s/n" 1583, Município de Planalto;

c) seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria de Cultura/Esportes/Assistência Social, a qual ficará
responsável pelo acompanhamento dos serviços executados;

d) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

e) o profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que regem os
exercícios da profissão, cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

f) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;

g) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

h) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SÉTIMA

DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber; pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.
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Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do conh-ato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraucie
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela conti'atada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante
formalização, assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas conh-atuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar

a impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos

serviços/objeto contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à

Administração;

e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização
do CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, que afetem a boa execução do presente Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato,
assim como a de seus superiores; g) cometimento reiterado de faltas na
execução do contrato;

g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa, que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste
Contrato;

j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas
no processo administi-ativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;

OJi
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k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior^ regularmente
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo: O presente Contrato poderá ser rescindido caso

ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n" 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administi-ativa prevista no art. 77 da Lei n"
8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 30 de março de 2018,

tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER jurídico

DE: Procuradoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipai

Senhor Prefeito,

1- Relatório

À  apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especiaiizada visando a prestação
de serviço de Auias de ginástica rítmica, destinada a crianças, adoiescente, jovens e
aduitos desenvolvido peia Secretaria de Cuitura/Esportes/Assistência Sociai, deste
Município de Pianaito,

De acordo com a informação contida no oficio, de
17/07/2017, do Departamento de Cultura/Esportes/Assistência Social e
pesquisa de preços feita peio Departamento de Compras, o preço máximo do
objeto importa em R$ 17.760,00 (dezesste mil e setecentos e sessneta reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de
previsão de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações
decorrentes da contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através
das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programátíca DestinaçSo de recurso

1500 07.124.27.812.2701-2048 3.3.90.39.00000

2610 10.144.08.244.0801.2078 3.3.90.39.00000

3160 14,138.13.392.1301-2099 3.3.90.39.00000

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA
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2 - ANALISE jurídica

A  Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, de modo que a impossibilidade desta modalidade deve ser
devidamente justificada para que o certame ocorra na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO, regido pela Lei Federal n.o 10.520 de 17
de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n.o 8.566/93 e suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de
26/06/2007, e demais disposições legais.

O pregão constitui modalidade de licitação adequada à
aquisição de bens e contratação de serviços comuns, conforme previsto no art. 1° da
Lei po 10.520, de 2002, verbis:

Art. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a
licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para fins e efeitos
deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo Edital, por meio de especificações usuais no
mercado.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se
atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade do processo, ressalvando,
portanto, que todo o procedimento deverá observar a legislação supracitada,
principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma
consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da
administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida como
necessária, bem como a forma de execução.

Compuisando os autos, verifica-se a existência de
estimativa de preços por item em obediência ao contido no art. 7°, § 2°, II, da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993.

A Lei n.o 10.520/02 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.o
8.666/93 estabelecem condições para habilitação nas licitações a serem realizadas.
Nesse aspecto o edital contempla a habilitação jurídica, regularidade fiscal,
regularidade econômica e regularidade trabalhista no item 9.1, estando, portanto,
contempladas as exigências do inc. XIII, do art. 4° da Lei n.° 10.520/02 e art. 27 da
Lei de Licitações. Ademais o edital relaciona as condições para participação do
certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço unitário do
item, estando contemplado no item 8.19 do edital, como determina o inciso X, do
art. 4° da Lei n.o 10.520/02.

A modalidade eleita para a contratação está correta, uma
vez se trata da modalidade que confere maior celeridade, resguarda a ampla

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA
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competitividade, a isonomia, reduzindo despesas burocráticas atinentes aos demais
procedimentos lícitatórios.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que guarda
legalidade com o disposto na Lei 8.666/93, contemplando as previsões do art. 55,
visto que presentes as cláusulas essenciais, e ausentes quaisquer condições que
possam tipificar preferências ou discriminações.

Contudo, reputo necessário, opinando seja acrescido na
minuta contratual, em forma de "capuf" da cláusula décima, os seguintes
enunciados relacionados à previsão relativa a hipóteses de rescisão contratual:

''Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,

assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos: a) o não

cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais; b) a

lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão do serviços nos prazos estipulados; c)

atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos

serviços contratados; d) paralisação dos serviços, sem justa causa ou

prévia comunicação à Administração; e) a subcontratação total do

objeto deste Contrato, sem prévia autorização do CONTRATANTE,

associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência

total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou Incorporação, que

afetem a boa execução do presente Contrato; f) o desatendimento

das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a

de seus superiores; g) cometimento reiterado de faltas na execução

do contrato; h) decretação de falência ou instauração de insolvência

civii; i) dissolução de Sociedade; j) alteração social e a modificação

da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da

Administração, prejudiquem a execução deste Contrato; I) protesto

de títulos ou a emissão de cheques sem a suficiente provisão que

caracterizem a insolvência da CONTRATADA; m) razões de interesse

público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que

está subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo

administrativo a que se refere o contrato amplo conhecimento

Público; n) ocorrência de caso fortuito ou de força maior,

regularmente comprovada. Impeditiva da execução deste Contrato.''

PARECER jurídico - PROCURADORIA JURÍDICA
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Considerando as informações constantes no processo
administrativo em epígrafe até a presente data, me manifesto peta continuidade do
certame, apenas recomendando, ainda, em atendimento à exigência legal, que deve
ser juntado nos autos o Termo de Referência afeto à contratação ora pretendida,
devidamente aprovado pela autoridade competente.

Com efeito, o Termo de Referência, a teor do art. 8°, III,
"a" do Decreto n® 3.555/2000, balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (no 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

Assim, recomendamos que a área técnica providencie a
inclusão de termo de referência aos autos.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, a proposição está em condições de ser
aprovada, desde que observado o disposto no presente parecer, mais precisamente:

a) Que o presente processo licitatório seja numerado,
nos termos do art. 38, caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Como a Administração optou pela utilização do
pregão presencial, o que não foi devidamente justificado, opino pela tomada de
providências a fim de justificar a inviabilidade do emprego da forma eletrônica, nos
termos do §1° do art. 2° da Lei no 10.520/2002;

c) Em atendimento à exigência legal, deve ser juntado
nos autos o Termo de Referência afeto à contratação ora pretendida, devidamente
aprovado pela autoridade competente;

d) Em razão da natureza dos serviços a serem
prestados, seja acrescido na minuta contratual, em forma de "caput" da cláusula
décima, as hipóteses de rescisão contratual elencadas no bojo da fundamentação
jurídica em destaque no presente parecer;

e) Sejam os autos encaminhados ao controle Interno
para análise do caderno processual.

Por derradeiro, cumpre realçar que, caso a área técnica
competente discorde das orientações emanadas neste pronunciamento, deverá
carrear aos autos as justificativas necessárias para embasar a celebração da
pretendida avença, sem a necessidade de retorno do feito a esta Procuradoria
Jurídica, consoante entendimento do Tribunal de Contas da União.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer
se ateve às questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com
seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei no 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município. _

PARECER jurídico - PROCURADORIA JURÍDICA
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Concluída^^a-^ânálise, ̂ caminhem-se os autõSsao setor de
origem, para as providências c^bí^is. Após, ̂onsideração.éuperior.

ÉoPaiie^cer, \-M // /^ )
Planaltí^Pf^..2á-de#u^ ^ /

fõõjrador Juf/dlío - ÒAB/PR/H0.209
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EDITAL DE LICITAÇÃO JNT 073/2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

''EXCLUSIVO ME-EPR"*

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio
José Werle e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira, nomeada
pela Portaria de n° 002/2017 de 02/01/2017, tornam público a realização
de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
para a contratação de empresa especializada visando a prestação de
serviço de Aulas de ginástica rítmica, destinada a crianças, adolescente,
jovens e adultos desenvolvido pela Secretaria de
Cultura/Esportes/Assistência Social, deste Município de Planalto, que
será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 suas alterações, e
subsidiariamente á Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006
de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de
2014, demais legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão
designada pela Portaria n° 002/2017 de 02/01/2017, e nas condições
fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia 24/08/2017, ás 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
Aulas de ginástica rítmica, destinada a crianças, adolescente, jovens e
adultos desenvolvido pela Secretaria de Cultura/Esportes/Assistência
Social, deste Município de Planalto, Tudo conforme condições,
especificações, valores e quantidades, constante no Anexo 1 e nos termos
deste edital.

Item Objeto Quant Unid Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

total

01 Prestação de serviço de aulas 480 H 37,00 17.760,00

os©
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de Ginástica Ritmica,
destinada à crianças,
adolescente, jovens e adultos
com carga horária de 20
(vinte) horas semanais num
total de 80 (oitenta) horas
mensais desenvolvido pela
Secretaria de

Cultura / Esportes/Assistência
Social, deste Município de
Planalto.

TOTAL 17.760,00

2- DA DOTAÇAO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão

DOTAÇÕES

Conta da despesaFuncional programática Destinação de recurso

1500 07.124.27.812.2701-2048 3.3.90.39.00000

2610 10.144.08.244.0801.2078 3.3.90.39.00000

3160 14.138.13.392.1301-2099 3.3.90.39.00000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de
MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP,
qualificadas como tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar
123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014.

3.2- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica
enquadrada nos termos do art. 3° Lei Complementar n° 123/2006 e Lei
Complementar n° 147/2014 e que atenda todas as exigências do presente
Edital e seus anexos.

3.3- Os interessados deverão entregar até o dia 24/08/2017 às 09:00 horas
no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2017
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2017
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

03P>
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3.4- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da

MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, (LC n°
123/2006 e LC n° 147/2014);

c) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
e) empresa que tenha sido declarada inidõnea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
f) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
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Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, validade da proposta mínima
de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo 1 do presente Edital,
facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que não
atendam às especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de
desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo 1, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo 1 do presente Edital.
7.4- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto
cotação, (conforme link:
http: / / www.equiplano.com.br/ equiplano / action / NewsAction?method=loadN
ews85Íd=7) que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen-
Drive) para alimentação do sistema de apuração;
7.5- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances
verbais.
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8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo
I;

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexeqüíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante

c-r-
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classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.

Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se
localiza a empresa licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias
anteriores a data de abertura desta licitação;

i) Atestado e/ou declarações em nome do profissional emitido por pessoa
jurídica de direito público ou privado que comprove a execução de
serviços compatível com o objeto da licitação;

j) Declaração de Idoneidade (anexo III);
k) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°

da Constituição Federal (anexo V);
1) Comprovação de registro no Conselho Regional de Educação Física -

CREF do profissional responsável pela execução do objeto.
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m) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela
execução dos serviços, designado à execução do objeto (conforme
Anexo VII), composto de:

Um profissional com formação em Educação Física com
especialização em aeróbica com apresentação de cópias
autenticadas (verso e anverso) dos diplomas e/ou certificados,

n) Comprovação de vínculo de trabalho do profissional, devendo
comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a empresa, mediante
apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho
ou Ficha de Registro de Empregado quando este não fizer parte do
Contrato Social da empresa proponente, ou Contrato de Prestação de
Serviços. No caso do componente ser proprietário ou sócio, mediante
apresentação de documento que comprove essa condição.

9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- prestar a execução dos serviços na forma ajustada nos termos da
minuta de Contrato;
10.2 - prestar os serviços nas dependências do Centro Municipal de
Aprendizagem Irmão Caçula, localizado na Rua Alberto Santos Dumond s/n°
1583, Município de Planalto
10.3- seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria de Cultura/Esportes/Assistência Social, a qual ficará responsável
pelo acompanhamento dos serviços executados;
10.4- executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;
10.5- O profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais,
cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões;
10.6- solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;
10.7- atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes;
10.8- manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação
10.9- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
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legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;
10.10- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital,
terá vigência até 30/03/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 17.760,00
(dezessete mil e setecentos e sessenta reais), conforme demonstrado no
Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar ã empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.
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14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá a Pregoeira a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15°
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mediante
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada
pela Secretaria de Cultura/Esportes/Assisténcia Social.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- E facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I — Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo VII - Modelo Declaração de Responsabilidade;
h) Minuta de Contrato;

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.3- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o

C3fe
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principio da vinculação ao instrumento convocatório.
será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato

público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pela
Pregoeira, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante
vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro - CEP 85.750.000 -
Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 ás 11:30 e das 13:30 às
17:30 horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., 11 de agosto de 2017

<uJjí
INACICfjOSE WERLE
Prefeito Municipal

10
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PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2017

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL;

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICIPIO:^ EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a).

portador(a) da cédula de identidade sob n° e CPF

sob n° A participar do procedimento

licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2017,

instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal

da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,

oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais

atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

^

11
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PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2017

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICIPIO:^ EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 073/2017, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

12
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PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2017

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

EN D EREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa.

na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

073/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

13
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PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2017

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2017, por seu representante,
declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de
junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do
artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

14
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PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2017

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICIPIO:__ EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

073/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins

de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de

pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de

dezembro de 2006 e LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

15
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PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2017

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que

o responsável referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a

referida licitação é:

NOME FORMAÇÃO ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima
relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 073/2017

EMPRESA: _

CNPJ N°

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

073/2017, anexos I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, referente

contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço

de Aulas de ginástica rítmica, destinada a crianças, adolescente,

jovens e adultos desenvolvido pela Secretaria de

Cultura/Esportes/Assistência Social, deste Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:

RG

ASSINATURA:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N° ...../2017

PREGÃO PRESENCIAL N° ...../2017

Contrato adnünistrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO/ pessoa jurídica de direito Público
Interno/ com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n''
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n"
815.418.219-04.

CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n.'' , com sede à

,  N" , na Cidade de
neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).

brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
,  e do CPF sob n.° , residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa
especializada visando a prestação de serviço de Aulas de ginástica rítmica, destinada
a crianças, adolescente, jovens e adultos desenvolvido pela Secretaria de
Cultura/Esportes/Assistência Social, deste Município de Planalto, conforme abaixo

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 480 H 01 Prestação de serviço de
aulas de Ginástica Rítmica,

destinada crianças, adolescente,
jovens e adultos com carga
horária de 20 (vinte) horas
semanais num total de 80 (oitenta)
horas mensais desenvolvido pela
Secretaria de

Cultura/Esportes/ Assistência
Social, deste Município de
Planalto.

TOTAL

18
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Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital Pregão Presencial n° /2017, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ ( daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subsequente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Cultura/Esportes/Assistência
Social.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes

Conta da despesa íüncional prògrairiâtica Destinação de recurso

1500 07.124.27.812.2701-2048 3.3.90.39.00000

2610 10.144.08.244.0801.2078 3.3.90.39.00000

3160 14.138.13.392.1301-2099 3.3.90.39.00000

CLAUSULA QUINTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;

19
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b) prestar os serviços nas dependências do Centro Municipal de
Aprendizagem Irmão Caçula, localizado na na Rua Alberto Santos
Dumond s/n° 1583, Município de Planalto;

c) seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria de Cultura/Esportes/Assistência Social, a qual ficará
responsável pelo acompanhamento dos serviços executados;

d) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

e) o profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que regem os
exercícios da profissão, cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;
solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;
atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

h) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Conti*ato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

f)

S)

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.
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Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venlia a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante
formalização, assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar

a impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos

serviços/objeto contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à

Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização

do CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, que afetem a boa execução do presente Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompanliar e fiscalizar a execução deste Contrato,
assim como a de seus superiores; g) cometimento reiterado de faltas na
execução do contrato;

g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa, que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste
Contrato;

j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas
no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;
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k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo: O presente Contrato poderá ser rescindido caso

ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art 77 da Lei n"
8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 30 de março de 2018,
tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

—^2



Prefeitura Municipal de Planalto http://www.diariomunicipal.com.br/anip/materia/349FDF95

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
'PREGÃO 073/2017

AVISO DE LICITAÇÃO
«PREGÃO PRESENCIAL" N" 073/2017
O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com
base na Lei Federal de n" 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e suas alterações,
subsidiariamente à Lei Federal n" 8.666/93, suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014 e demais
legislações aplicáveis, em sua sede sito a Praça São Francisco de
Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n° 073/2017, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação
de serviço de Aulas de GR (ginástica rítmica), destinada a crianças,
adolescente, jovens e adultos desenvolvido pela Secretaria de
Cultura/Esportes/Assistência Social, deste Município de Planalto.
VALOR TORAL: R$ 17.760,00 (dezessete mil e setecentos e
sessenta reais).
DATA DA ABERTURA: 24 de agosto de 2017 - às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário
de expediente.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código Identificador:349FDF95

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 14/08/2017. Edição 1316
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

i  14/08/2017 08:1!
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Classificados/Atos Oficiais Sábado 12.8.2017 - N'' 6.265 JORNAL DE BELTRÃO 5A

VENDE-SE
KOMATSU CM1E - 2000, molor novo.

revisado RS179tnjl Traiar (46) 30S5-
4990/ 99983-9222

6TRANSPORTAOORA MARSARO. Mudanças locas, muniopas e inleres-
taduas Trabalhamos com desmont^ein emoniagem. loinecemos camas e
plástico Colha Solicite um orçamento Parucrpamosde licitaçdes Tratar(46)
98802-2030/99976.6500 vrftats ou mudanças.marsaroignolmall.com Visite
nosso ale: viviwmudancasmarBafofb com

BATERIAS HOFFMAN/4 na Rua Pato Branco. 33, entre a Mitsubehie a Pei-
>ana Baterias de vinas marcas com os melhores preços Tratar (46)3523.
taSOJ 99922-4446

aONETTITRANSPORTESE MUDANÇAS - Empresa especializada em mu-
danças residências e comerciai, Imbalhamos também com montagem e des-
moniagem de móveis Ncsso ot^stivo é prestar sarviços com erciincia e
qualidade. Solicite orçamenlos (46)3524-1953/ 99974-6699/ 99979-1400

ESTOFARIA BRASIL - espeoalizada em bencos em couro, 2 anos de ga
rantia Restauração de carros antigos e relormas de estofados em geral
Jardim Seminéno Rua Launndo Pitl. 700 ao lado da anlga Pedreira F(46)
3524-81-4/99974.9215

1  SliMULA DE RECEBIMENTO
DE LICENÇ.4 DE OPERAÇÃO

A empresa LATICÍNIOS LATCO LTDA
torna miolico que recebeu do Instituto Ambien
tal do Wraná - lAP, a Licença de Operação, com
validade até 05 de julho de 2018, para fabricação
de queijo e manteiga, implantado na Rua Paraná,
s/n. lote 5 e 6, Distrito Industrial, Marmeíeiro,
Estado do Paraná.

SÚMULA DE RECEBIMENTO
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

YDD AUTO POSTO LTDA EPP CNPJ
23.085.662.0001-07 toma público que recebeu
do I AP. a Licença de Operação para COMERCIO
VAREGISTA DE COMBUSTÍVEL PARA VEÍ
CULOS AUTOMOTORES A SER instalada na
rua -Sergipe Barracao PR.

^ jiiRvant.BFi.iK.to

prôpwT" OcMmvetvimesta c insrassã

,^(^l|DOn UbíLÔE^
LEILÕES JUDICIAIS EM MARMELEIRO/PR

1'LoJâo Did24j03/?017 ás lEfXh. per preço nàc rfencr so da áraliaçáo.
2*l.áSáo Os 94109^17 ss IBOOh.paiavendaa gusm mais dei. náosendoacalo

preço vil
LOCAL DO LEILAO: Ediicio dc Fonim, silo na ftvanida DanCros a Pfva, 13S4.

Cantio, Marmeleiro/PR.
LEILOEIRO: Sad Luiz Simon, Léloeiro Pítilico Oficial. Juceper 514/36, fona (46)

3225-2268. ivviw.sifTionleiloes.cofnJir, oqual percsbeiá pv seu cncioa seguinie remu-
neraçáo: 586. icòre o valer da aframataçao, pelo arremaianie ao leioeiro. Em caso de
adiuacaçáo. 286 sctrs ovaíor do bem. os Qjais daveráo ter pegos peb eifudcante.
Em cátd de ceniiçio eu accrtt. 286 icCra o valor ds bem. que davsm ser pagos pu
esecutado a «ao deiMcs a partr da piUicação da edsi

irttmaçio- FEa(m) datde kgo intíinada(s) o(sJ aseemadWs). cérfugets),
K>v)íniino(i). copsbpiielárials). utufiuluirio(s). credotes) hcolacánols). f>)uáiáio(i)
e demaisCfsdores de accrOd como atl 889 da lei 13.195/2015. se per verdura nSo
lortem) enccnmdats] para lntimBç8o pessoal.

Caso houver qualquer frrpedmento nas dalas e horíiios o lerléo será rerizsdo no
da úti seguinte.

VtraCrvel. Autos 0000251-17.2015.6.16.0161 da Carta Precalóha Cível, em qua
é aiecuame: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e eieeutadci(s): ANTONIO FOTRAU
JOSIMARPOTRATZe MOINHO SANTA RITA LTDA. eEM(Nà): Marme^n/PR Imò-
vel.lra^ldadde4 3B2,13m'.(toUf 6.00DrTf).(& chácara T^doparimetroisbanol.
móvel Nova Peiae««rança,matr 702 CRI. Avaiaçâo RS4S0000.00ein15iO7/2016.
velorsi^astuaizaçâo. Divida R$741.719.2. em 1W2Q17, valer siiabáalua-
izácao mau as custas processuait. Depósito: Em mios (to eiacutaito. &. ANTONIO
POTRATZ. Ônus: Os ̂  constaram nos autos. "Jan da Infância a da Juventude •
Autos 000268S-202014.8.16.01B1 de Apuração de 1nfia;áoAdiTiinlslrMv8ás|>toitnai
de Proteção á Otonca ou Addaacenta, ara qua è exequanie: MINISTÉRIO PUBLICO
DO ESTADO DO n8RANAee>aeula(to(t): LlRIANE FATIMAZENI. SEM(NS): 01 GM/
VECTRA GLS, Placa: X<3E.a6S9, Anolmod 9Si57. GASOLINA. Cor VERDE. Rena-
vam: 0065.990247-6. Avaiação: rerSOO.OO am 13/01/Üf7, vakr su|«tB á auata»
ção OMa: R$3.187,62. em 26fl6/2017. valor stielM a stuadzsçio mais ss "•«'»«
processuais Depósito: Em mioe da IMrAHieitoAialde, podendo taremrAado na
Rua Vencesiau Braz. n* 688. Caneo no minem da RenascençaiPR. ônus: Os que
ccRtIarem nos aiAos. INF: SIMON LEIÔES - (46) 3225-2266 • WWWSIMONLEn.0-
ES.COM.SR

UÍLÒE3
LBlOeS JUDICIAIS EM FRANCISCO BELTRAO/PR

1'Lesão Dia 24/08/2017 ís ISOOh.porprGçanãortfencraadaavaLaçáo.
2*LeUo Dia 04/09/2017 as ISOOh. para vento a quem mais der, nãasandoaceito

LOCAL DO LEILAO: Edfice A F/ncn. sito a lua Ten Camaiuo. 2112. Franosco
Beitrào/PR

LEILOEIRO. Sad Lisz Simon, LaSoero PúUico OBc-al. Jucepar 514/86. o qual
percabsráeor seuoflcio a seguinte remuneração: Em se Ualento de arremata^,
ccrresponderão a 586 <b valor do lance, sob responsabilidade do airematanta;
daranã^, 286dovelorpeloqu8lobemlal resgalacb.aserpagopeloremiientetde
dansaçao, após designada ansmalação e pitoócadoa « edUs. ou de pagamento ito
dvida, 186 do vtocr ca avsía^, lixanto-sa a contesáo minima am RS 500.00 e a
ccrttssão máirna em RS 1500.00, a ter pago pelo executado; da aijudeaçâo
186 do valor da actvxdcaçèo, 3 ser pago pela pada exeiijenta

Intimação Ficatm) desde logo jrernadofs) ols) eieculsdo(8). cón|uge(s).
ccrKtomrxXs), capn;prieiano(s). utufruluénci(s). cre(tor(es| htoolecahD(8]. 6duÓ8rio(sI
a damais cndores de acento com o ert. 8S9daLei 13.105/^15. se per venlura não
forfem) ancontradots) para Inllmaçáopessoal.

Cato houver quàlcMer impedrnenlo nas dalas e horários o talião saiá realizado no
da útU seguinte.

2'VARAClVa-AutosD006531-08.2010.8.16.(»a3 de Cunpimento da sentença,
em que a eiaquento: C0HAFW2 • COMPANHIA DE HABITAÇAO DO PARANÁ e
axecutaiUs): ROBERTO CAFLOS DO ROSÁRIO. BEM(NS): 01 MqtocsMa HONDA/
CG 150 TITÀN KS. Reimant 0011915755-1. Raça: AOW-2740Ano/mod 06. GASO-
UNACor VERMELHA. Aval^:R$4.1S2,00 em22412/2017. valer atgeiloáaludiza-
çãq. Divida: R$115.790,33, am 2SA4/2017. vakr su|eíb á stuaKz^ mais as custas
prqcassuala. Depósito: Em mãos do Executado. Ônus: Os qua eonsiarem nos autos.
Autos0010642-68.2014.616.0083 da Execução Fiscd, em que óexequenia: ESTADO
DOPARANAeexecutado(s):ANGELOCAM(LCTTI ECIALTOA BEMINS): Msimelel.
ro/Rt: Imóvel iwal, parte do ble 19. Gleba 02, Fazenda Manecss. Arrolo das Cnizas
(VàreadaSO.OODm', malr 7.995 CRI. Avaüação: R$105.000.00 Flor da Sere do SiAf
PR: Imóvel rural, lote 3l a 32, c/ as áraes da aSO.ISTm' e 343 29Sm'. desdiato para
retoraetamanto, perimado 02 Fazenda Marrecas, c/ área total deOgoss^n* natr
7996 CRI. Avakaçáo; R$1.430.000,00. Ftor da Serra cb Suim Immel nid, bto 59.
Gbba 01, Fazenda Rneão do Capaenga, Rio Manecas a Allansn. a ãraa da
TDO.OOOnf.mair 7997CRI.AvBliaçãa:fl$t.4SO.OOO.OO:FicrdaSsrradaSilPR:Imó
vel ruial, lota 20, Gteta 02. Fazenda Marrecas, c/ ãraa oe 2.9S$.897m', iretr. 7 996
CRI. Avaliação: R$6.130.000.00 Flor da Serra (to Sii/PR: linMnral, lota 46, Gleba
02. Fazenda Mairecs3,c/áreade 393.202m'malr.7.999Cra. Avaiação: RSSIO.OOD.DO
em 22419/2016, valor su)eltoãaluBllza^. Dívida R$t07.139,e4, em 24414/2017, v^
te siàsito è BlLolízação maisascuetasprocessuals. Depódto: Ccnionne autos, ôiwa:
os que censor nos autos. Auba 0006926472007.616.0063 (649/2007) da Cinori-
menlsd»l4rianea.emquaéaxaaienls:ANHAMBIAUMENT0SLTDAeexaaita(to(s):
RODRIGO CEZARI a WLSON PB4S0. BOKN^ Frattetco Bdlrãa/F>R Lctt23
Ouada 382, c/área da 745,2Qm', na Gaspar Siwen UeÁrii, Cnsto Rsi, próx. aAv
Santa Catarina, naa. 2040 CR11'. Avaiação: R$30S.377,n em 24416Q016. veto
sMM á Btiainiçãn Divida: RSS3.463,29, em 29/DS/2016. valor lUeito á aluaèação
maisaaeuttttprocessuais. OapósibiConlctmaautDdePenhore. ônuaosiuecons-
lat nos autos. Autos DOOS759.S4.2009.8.16,0063 de Execução da TItub Ex^uddal
em qua a exaquante: BANCO DO BRASIL SAa execuls(to(s): GENUIR BRESOLIN.
6EM(NS): FrMiciseo Seilrâo/PR: Fração de 5086do terreno rurei metíndo leaOOOm",
dentrode uma áreamate c/OXODOm*. Leia Rural 14, Seba89-FB,Rlodo Mato, nBtr.
20313CR11*,tarrenomacani2ado.c/01 casa da madeira, 01 gatoícvn alvenaria, 02
gaipóee da madeira. AvaUação R$750.000.00em 20/10/2016. vaIwsuiaitoáaluNiza.
çáo. Divida: RS119.659,17, em 14418/2017, vabr suieito á abflÁzaçéO mais as custas
processuais Depàsiv:Emmã3SitoeiBCuia(to.ârius'Ccnslanainairicuí3n'20.3l3
ossegunI(are9Stios:R.5,R-IS.R.20,R-21:l^toteca«mlavordo BANCO DO BRA
SIL S/A AV-22: Penhora, autos n* 210009 ds Execução da Titulo Extrajudkiei, em
Irãmita 1^2* Vera Cível desta Comarca, am qua éexequenie: VLMAR MAZETTO e
outras. Autos 000560146.2016 8.16.0083ds Execução OeTIliioExIrsIudcisL em que
isiaquenle: HSSC BANK BRASIL SA • BANCO MÚLTIPLO a executadois): P M P
SUL BRASIL INDUSTRIA E COMEROO OE CONFECÇÕES LTDA ME e ROBSON
ALBERTO FERRARI DOS SANTOS. BEM(NS): 01 óiftus M BENZ/OF 1113 Placa:
AK.4253, Renavam: 0051.1657234, AMnryd. 64, DIE^, Cor BRANCA Atr^
çèo: R$28 000,00 am 014)9/2016, valor stçeitoáaluNiãção. Oiadv FS11S.75697
em 06/2017, «ate siieitt è saraízação meis as custas pracassais. Depósito: Em
mãos da axacutado. ônus: Os qua ccnsBrem nos autos. AuUa OOOTeB-
84.2015.8.16.0DS3de Execução de TIBio Exirajudbiai, em que è exequenie: SICOOB
. COOPERATIVA K CREDITO MUTUO DOS HICROEãTOSARIOS PEOU0JOS
EMPRESÁRIOS E MICROEMPREENDEDOISS DE FRANCISCO BELTRÁO e
exectwto(t): IRINEU COMANN, MARLI 8C0TTI COMANN e PORTAL DO Sa EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA ME. BEM(NS): Francisco BMIiãtVPR: imó-
vel. lole 07, qodra 1.174, Ccrid Harizcnlal Portal do Scl,Rua(toaAngicas.lndiiteiaL
c/ iraa tom de LSaenV, c/ 01 sebcsdo, tí epiex. I20.0ain>. rrter. 22.81 CRI 2*. Ava-
laçio R$450 OOO.OOsm21/102016. valer Ki(aitoãatueização.DlvidB:RS276612.76
em 06/03/2017,rate suieitoáatuaãzaçio mais as custas ptocatsuals. DapósteCon-
fcrma Auto da ftebcts. ôrxa: os que constar nos aiAos. Autta 0O(S138-
86.3011.6.1600^ da Execução Fiicd. em que é aiequente; MUNICÍPIO DE I^ÚN-
CISCO aaTRAO/PR s executadots): HOTEARIA E EMPiSENDIMENTOS
MRANATEL LTDA BEM(NS): Francisco BelliãcVPR; LMe 02, quadre 162 Rua União
da Vitoria, c/968m', Vbenteicries. maV. 8419 CR11*. Aratacfc; R$1.300.000,00 em
22105/2017, valor si^áaluaização. DIvMs R$21,77392, em 14/03/2017, valor su-
MéatuaizaçãaíTBiaascueissprccasauais. DepóaitoiCeniomeeuindapeniiara
ôns' c« que constamos autos. Autos 0007116-25.20169 16008 da Exeójção de
TlUo Exvajudcial. cm qje á exeqjerw BANCO DO KIASI. S/A e execulactes)
AieUA VASSOLER OE CAn.1. CaSO ANTONIO DE CARLI. MAURO JOAO DE
CARLI. BEM(N^: 22 vacas leibiras, sm lactação. raça Halandssa. [xxas, algures d
cruzaranto (to Raça Jafsey, enía 04 e 07 anos, enire 02 e 04 crim peso aprox. de
400Kg p/cabeça, e/ brincos. Avaiação: R$106.000,00 em 01/1ti2Dl6, valor siçalo a
atualização. Divida: R$128.934,20, em 24/01/2017, vatesi^alloã atualização mais as
custas processuais. Depósito: E-m mãos da exscuiado. Ônus: Os que constarem nos
(XJtos. Autos 0007766642009.8.18.0083 <to Execução da Titulo Exlraiudcíd, em cx»
è exequente: BANCO DO BRASIL S/Ae exacxjlaito<3l: ILUIR CASANÔVA VERONIL-
CE CASANOWMEREOyK. VALDEMAR ANTONIO hEREDIK. BEM(NS): Loto c/ 01

SOO.OO).Avaãi^Tclai: R$29.aÓ,00 am 134)30017, vate Kj)elB » aua&acão. OM-
da: R$77.836,â, em 274)4/2017, vate sráeitoã etuaáz^ãomeis as custas processu
ais. Depâtlkx Em mãos da executacto. Ônus: Os que ccoslarem nos autos. Autos

c d«

LIVROS, JORNAIS E REVISTAS

da. RS23.933.08, em 244)1/2017, vate siieito satualizsçâomasas ouslasprccessu-
se Depósito: Em mios d) Executado Onus' Os que constaram nos autos Autos
0012132-96.2012.8.16.0083de Carta Precalãna, em qjeóaie(sjeníe MUNICIPIODE
PAT0BRANCO6>ReaxeaA8dc<s) ANTONIO VARGAS. 6EM(NS| 01 WViPaabCL.
eno 92. ptaca ADGS684, cor rarde, d pecpienas avanas (çiarefras no pars-choqje.
Renavam 0060.626047-1. Aiteiação: RS.OOOJB sn 25/05/2018, vate sujata ã atta-
bação. Divida: R$7 466,57, em 06/12^16, rate ttiaitoãauiaizaçia maltas eusias
pratassuais, Dapósu Conlamie autos. Ônus: Os que ctnsiaram nos autos. Autos
001305SGe.2016.&16.00B3 de Execução da TiUe ExtialudeU, em qra ó exequente
BANCO DO BRASILS/Aa executadas): ANESIO WESSUNG COMÉRCIO E TRANS-
PORTES WESSLING, JUUO CÉSAR INESSliNG, MARU MENDES lAESSLING
BEMfNS): 01 SCANUVR 440 A6)a Placa: AVIA2372, AncAtod 12. (íeseL branco,
Ranavsic 00479939394; 01 SCANUVR 440 A6X2, Placa: AVU-2373, Anoritel 12.
DIESa. Ccr BRANCA Renaram; CI0479946SZ-2: Dl SCANUVR 440 AS)Q, Placa
AVU-2383.A(a»ncd 12, OIE^ Cor BRANCA Rcn8ram:0047995059-6 Avaliação
da cads um am R$230.O0D.0O em 134)3/2017, vabr auterto ã abateiçãp. Divids
R$724929,78, em 31/1D/2016, vate sijatoãeniaigaçãemeia ascustas çrocetiuaB
Oapóaile: Em mãos doexeculteo. Ônus; Osquaeenslaram nosautos. Autos000963é-
S9.201S.8.16.0083 da Execução de Titulo ExtraiudciBi, am qua é exarpenta: CRÉSOL
-COOPERATIVA DE CREDITO RURAL a execulado(B]: ADEMAR SCHUOLLER,
SÉRGIO SCHMOUER e VALDEMAR LUIZ OAaAGNOL BEM(NS): 01 beurAgralo,
410O, cor ratmeíto. Avaliação: R$9.S00,00:01 QM/CORSA GL 1 6, an:97i98. daca
AR64990, gascãne. RENAVAM 0068.571653-0 Avaiação- RSS.SOO.OQ em
234)1/2017. valor sqoito á alualtzaçfo Divida R$9.8I4.21, em 204)20017, valor su-
)Mo a auaSzação mait a« cuelas prccessites Depósito Em mãos do aiecutad).
ônus: Os qieconsUrem nc« eutos

^^^^íiaen UEiLòE>
LEILÕES JUDICIAIS EM FRANCISCO BELTRAO/PR

fLeüâo: Dia 24/08/2017 ãs 13 OOh.porpreçonio Inlertea 7586 da avaHaçéa.
2* Lslão; Dia 044)9/2017481300h. para vendas qiem maisder, não sendoa»to

praçovd.
LOCAL 00 LElAO E^ião do Fónsn, siU a ma Tan Camargo, 2112, Francisco

BalTão/PR
LEILOEIRO. Sad LuiZ Simon Jusepar 514/86. que lecaberá am caso da erramale-

çio: 586 scbra o vatebem airenBQdo. a ser pagopelo arrematante.
Inomação: Flca(m) desde logo memExto(B) o{s) execulsdo(s), cónjugels),

condómino(s), ixprapttoiano(s), usufruluáno(s), credoitei) Npotecano(3), bduciãílals)
e demais creduBS ds acordo com o ari. 869 da La 13.105/2015, sa per venlura nte
lor(em) anconlrBda(s) para InOmaçãopessoal.

Csso houver quaM^ iiiçieiÉiwiiiu nas debs a hctánoa o lelão serí reeizado no
da úel seainie.

1' VARA ClVa - Autos 000733040.2009.8.16 0063 (941/2009) de Cumonmenu
de Sentença, em veé eiaqjenla MAURCIO RUARO; ROSSANO RUARO; SHEILLA
RURARO a SUEU MARLETI RUARO e execuaiUs): H^EN EVA/ORO FAVERO.
POSTO VAItGEM BONITALTDA.e SILVERIOANTONIO FAVERO. BEM(NS). Franos
co Baltrit^ LoleC2, quadra 196, Av. Tenente Camrgq, ei489,43nV. mab 14.415
CR11*. Avaliação: RSw.OOO.OO am 2S/DSI2017, valor suçaito ã atuzii^ãa Divide
R$21.623,51, em 12/04/2017, valer sijeito ã abateação mais as custas processuais.
Depósito: Em mãos da eiacutado. Ôreía: Os quaconstaram nosauba.

INF: SIMON LEILÕES- (46)3225-2268-t^.8IHONLBLO£S.COM.BR

eiacuta(to(s): ADRIANACRISTINABARBOSAeARV FRIZZO SOBRINHO BEM(NS)
05 bcMno* machos, raça mestça. c/ireis (to 3 anos. oesMo tebx. SOOko caito (R$
3.950,00cd) Avtoi8çãa:SSl9.7M,D0em2&1ig01S,vatet>sartnaa'"'úiraçéo.OÍvt-

Prefeitura Municipal de Planalto
AVISO DE UCITAÇAO

•PREGAO PRESENCIAI' N* 073«I17
O MUNICÍPIO DE FL/UJALTO. laz sater aos ntenessados que ccm basa na La

Federal de n* 10.520 oe 17 daiulho da 2002: Decreto Mutopd de if 2727/2007 ds
26/08/2007 e suas alleraçóas, subsxãenamenla á Lsi Fedsral n' 8 666/93, siasgriara-
çóes.LC 123i2006da14de(tozan«rDds20C6LC l47/20l4sdemeislegl8leçíetaFã-
cévels, em sua seda alto a Praça São Francisco dsAssis, 1583, (ará reaízar Ucitaçio
na Modalldads PREGAO PRESENCIAL sob n* 073f70l7, confoima descrito abaixo:

OBJETO: ContiBtsção da empresa esped^izada visando e prestação da serviço
ds Aulas ds GR (glnásãca ritmioa), dssilneds a crianças, actolescenle, jcvanseedultos
desenvdwto ;nla Secratarta ds Cudura/Espcries/Assislãncia SodaL deste Mitec^
ds Planalto.
VALOR TOFiAL; R$ 17 760.00 (dazaesele md a setsranlos e sesserda reais)
DATA DAABERTURA 24 de agosto ds 2017-ás 09 GO horas
Matees itetnaçóas junto ao Departamento de Licita^ om horáu de excadtev

le.

inAcio joséwerle
Prsieilo Municipa)

jJÍ> PREFEmikA MUNICIPAL DK PÉROLA D*OESTE
flUM IV-mb 1) Iiene • I 5U«1a si<4 l*4r,«v,>

Bte PtBabktoe C sste • S.ke-><> i «v ><W*S lMK»45r>(jr<
SlratevPt* kl» .raw i,-«»#, ̂ Wi« «fWiw^vw (vyi *

ISN® 1073^1?

DATA 03 da Agosto ds 2017
Simula Disp6as(brsaltefaçãoOaLeiN*642/2009da29daSeteirbrDda2CN)9.
A Câmara Municipal de Pórals D'Oaale, Eslaito do Paraná, no uso da suaa airibul-

çóas legais, sprovouseu, Pralaito Municipal, sanciono a sagulnle Ler:
Ari. I* Fica alterado o Parágrafo único da arilga 8* da Lei 642/2009, qua pesaa a

vgorar com a seguinie raqação.
'Partfíh únbo Exctoam-sa daa dsposiçóes ito 'capuT desla anigo. os Caigot

Oe Asasrâoi teidco de Presdánoa e Cortador, que terão cargss horárias, rasoM-
vamenie. de 10 (daz) a 20 Ivmta) horaa eamanals'

An 2' Esla Lá entra em vgcr na dala da aua pibfecação. Soando tevcgadss as
dvosçóa em contrário

Gabínsla <to Preieito Muncipat da Péroia D Oesis. em dto de agosto de dqs ml

/

NISON ENGELS
FTeleitD Minopá
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.aDanema Capanema 14 de Agosto 2017 A
Edição 174A /n

TRAIANO PARTICIPA DA LIBERAÇÃO
DE R$ 7,7 MILHÕES PARA MUNICÍPIOS

O presidente da
Assembléia, deputado
Ademar Traiano (PSDB),
participou hoje (14), com
o governador Beto Richa,
da liberação de R$ 7,7
milhões para 32
municípios do Paraná. Os
recursos serão

destinados para a
construção de academias
ao ar livre, mini-arenas

esportivas, para a
aquisição de veículos de
transporte, caminhões e
máquinas para a
realização de obras. Para
Traiano, a liberação de

recursos aos prefeitos,
que vem sendo feita
regularmente, demonstra
não apenas a boa
situação financeira do
estado como o caráter

munícipalista desta
administração. "Sem
qualquer espécie de
discriminação, todos os
municípios são
contemplados com
recursos. O Paraná dá

exemplos, de boa gestão
fi nancei ra e

admini stração
democrática", destacou.

MAIA CRITICA 'JEITINHO' DO GOVERNO
"A gente sabe que aumentamos a meta mais

está difícil, mas se nós do que precisa, você
não organizarmos as acaba gerando gastos
contas públicas de uma desnecessários. Fica
vez, vai ficar cada vez parecendo que as coisas
mais difícil fechar as caminham bem. A gente
contas no futuro. Se cada sabe que a coisa não
vez damos jeitinho e caminhabem".

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N" 073/2017

O município de planalto, Taz saber aos
interessados que com base na Lei Federal de n® 10.520 de 17 de
julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e
suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal n" 8.666/93, suas
alterações. LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 LC i47/20t4e
demais legislações aplicáveis, em sua sede sjto a Pi'aça Sào
Francisco de Assis, 1583. fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n° 073/2017, confonne descrito
abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a
prestação de serviço de Aulas de GR (ginástica rítmica), destinada a
crianças, adolescente, Jovens e adultos desenvolvido pela Secretaria
de Cultura/Esportes/Assistência Social, deste Município de
Planalto.

VALOR TORAL; RS 17.760,00 (dezessete mil e setecentos e
sessenta reais),
DATA DA ABERTURA: 24 de agosto de 2017 - às 09:00 horas.
Maiores informações Junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

59,6% NÃO APROVAM PARLAMENTARISMO,
DIZ PARANÁ PESOUlSAS

Levantamento do

Instituto Paraná Pesquisas
aponta que 59,6% dos
brasileiros não apoiam o
parlamentarismo e 37.9%
apoiam este sistema de
governo. Para 46,4%
desaprovaria se o Brasil
fosse governado pelo

parlamentarismo e 39,4%
aprovariam e 6,7%
afirmaram que depende. O
Paraná Pesquisas
entrevistou 2.410 eleitores

entre os dias 8 e 10 de

agosto. A margem de erro é
de 2% e o intervalo de

confiança, 95%.

ANUNCIE

; AQUI! A Serviço da Verdade.

m  mail lioriv



SueUem Zanibrenci 05893841980

Cmj: 11814039/0001-69
^nd.: ̂R]ia <Pirapó, 213 Centro Capitão LeonicCas Marques - <P^

Tone: (45)9 9915 4179

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2017

RAZÃO SOCIAL: SUELLEM ZANLORENCI 05893841980

CNPJ N° 11814039/0001-69

ENDEREÇO: RUA PIRAPÓ, 2013 CENTRO

FONE; (45)9 9915 4179

MUNICÍPIO: CAPITÃO LEONIDAS MARQUES EST: PR

Declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2017, anexos
I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, referente contratação de empresa especializada

visando a prestação de serviço de Aulas de ginástica rítmica, destinada a crianças,

adolescente, jovens e adultos desenvolvido pela Secretaria de

Cultura/Esportes/Assistência Social, deste Município de Planalto.

Planalto-Pr, 24 de Agosto de 2017.

NOME: Suellem Zanlorenci

RO 7846365 -1

ASSINATURA:

055



Sueãem Zanhrend 05893841980

CW: 11814039/0001-69
^n(f.: <Pirapó, 213 Centro Cnpitão Leonidas Marques -

^one: (45)9 9915 4179

PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2017

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: SUELLEM ZANLORENCI 05893841980

CNPJ N''11814039/0001-69

ENDEREÇO: RUA PIRAPÓ, 2013 CENTRO

FONE: (45)9 9915 4179

MUNICÍPIO: CAPITÃO LEONIDAS MARQUES EST: PR

Credenciamos o(a) Sr.(a)SUELLEM ZALORENCI, portador(a) da cédula de

identidade sob n° 7 846 365 - 1 e CPF sob n° 058 938 419-80, a participar do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL W 073/2017,
instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa,

com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar

atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data: Planalto, 24 de Agosto de 2017.

NOME: Suellem Zaniorenci

RG/CPF 7846365-1/058938419-80

CARGO: Proprietária
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SueCkm Zaníhrenci 05893841980

C9m: 11814039/0001-69
<En(f.: ̂  (Pirapó, 213 Centro Capitão Leonidas Marques - (P^

Tone: (45)9 9915 4179

PREGÃO PRESENCIAL N° Q73/2017

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL; SUELLEM ZANLORENCI 05893841980

CNPJ N° 11814039/0001-69

ENDEREÇO: RUA PIRAPÓ, 2013 CENTRO

FONE: (45)9 9915 4179

MUNICÍPIO: CAPITÃO LEONIDAS MARQUES EST: PR

O representante legal da empresa SUELLEM ZANLORENCI 05893841980,
na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N° 073/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins
de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação
exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data: Planalto, 24 de Agosto de 2017.

NOME: Suellem Zanlorenci

RG/CPF 7846365-1/058938419-80

CARGO: Proprietária
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) )Prefeitura Municipai de Planalto

Pregão Presencial 73/2017

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Página 1

CNPJ: 11.814.039/0001-69 Fornecedor : SUaLEMZANLORENQ

Endereço : RUA RRAP0213 SECE- CaiTRO- Capitão Leônidas Marques/PR- CEP85790-000

Inscrição Estadual: Contador;

E-mail:

Telefone: 45999154179 Fax: Celular:

Telefone contador:

Representante: SUaLBVlZANLORENCí CPF: 058.938.419-80

Bidereço representante: RUA RRAP0 213 SBOE- CENTRO - CAPÍTÂO LEÔNICAS MARQUES/PR - CEP85790-000

E-mall representante:

Banco: Agência:

RG: 48463561

Conta:

Telefone representante:

Data de abertura:

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n" 123/2006).

Lote: 001 Lote 001

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total

001 Prestação de serviço de auias de Ginástica Rítmica, destinada á

crianças, adolescente, jovens e adultos com carga horária de 20 (vinte) horas semanais num

total de 80 (oitenta) horas mensais desenvolvido pela Secretaria de

Cultura/Esportes/Assisténcia Social, deste Município de Planalto.

480.00 H 37,00 37.00

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOTAL DA PROPOSTA:

17.760,00

17.760,00

17.760,00

Validade da proposta; 60 dias

Rrazo de entrega: 2 dias ^amí&xt
i/feí ta I Okí •5'A
SUELLBVl 2A

Y\CV

NL0RENCI

CNPJ: 11.814.039/0001-69

O

ÍT
esProposta-Versão 1.11.7 23fl»20170905:58



Prefeitura Municipal de Planalto - 2017
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 73/2017

Páginal

ODjelo: prestação de ser^^ço de Aulas de ginástica r itmica

Loift 0001 Itent 0001 . Prestá^^sa:uíçòdsaulascieGihá£ticáRitini^^^tira^'é,'
Fornecedor SUELLEM ZANLORENCi

Rodada Vala

Lance inicial 37,00

1  34,50

MarcoModel Ç^idadet'. , '-W.»
Vencedor

CEZAR AUGUSTO SOARES

Presidente

Çoixi ç. iw
PAULO ROGÉRIO DÊ OUVHRA

Membro

CARLA FATIMA MOMBACH STURM

R-egceiro

SUaiB4 ZANLORENCI

SUaiEM ZANLORBCI

Erntido pa: CARLA na versão; 55171 24«»201709:07:42

OS^



município de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-8100 - Fax: 555-8101

85750-000 - PLANALTO PARANA

PREGÃO PRESENCIAL N" 073/2017

DATA: 24/08/2017

EMPRESA: SUELLEM ZANLORENCI.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 06/09/2017;

- Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 30/01/2017;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 18/11/2017;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 17/09/2017;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 16/01/2018;

- Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Anexo III — Declaração de Idoneidade;

- Anexo V - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo T da Constituição Federal.

05&



18/08/2017 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=18846906&VARPessoa=18846906&VARUf=PR&V.

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: ii8i4039/oooi-69
Razão Social: suellem zanlorenci

Endereço: RUa das azaleias ii41 / guaruja/ cascavel / pr/ 85804-455

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

/
Validade; 08/08/2017 a 06/09/2017'

Certificação Número: 2017080803473654725800

Informação obtida em 18/08/2017, às 11:06:20.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

ht^://vvww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPape1.asp?VARPessoaMatriz=18846906&VARPessoa=18S46906&VARU^PR&VARInsc... 1/1
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18rt)8/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNÍÃO

Nome: SUELLEM ZANLORENCI 05893841980
CNPJ: 11.814.039/0001^9

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de resDonsabilIdade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB). com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Codigo Tnbutano Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geraí da Fazenda Nacional

negativT ® ^em os mesmos efeitos da certidão

®  ° estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo oaratodos os orgaos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados RefertseàsTúac^
nTlT- ^ contribui^: * prlv^nas alíneas a a d do paragrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

Valida até 30/01/2018.'
Código de controle da certidão: E592.ED54.513D.D994
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado
PARANA

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°016630030-75

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.814.039/0001-69
Nome: SUELLEM ZANLORENCI

Estabeiecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 18/11/2017 ̂ Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

wwwinzenda.Dr.aov.br

Pògina 1 de 1
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18/08/2017 Certidão

Município de Capitão Leônidas Marques
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

NEGATIVA

N° 1815/2017

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA

FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO

REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE' CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 17/09/2017, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Capitão Leônidas Marques, 18 de Agosto de 2017

REQUERENTE:
CODIGO DE AUTENTICAÇÃO:

9ZTMJCS2QETT54423EQ5

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: SUELLEM ZANLORENCI - MEI

INSCRIÇÃO EMPRESA

34526

CNPJ/CPF

11.814.039/0001-69

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA

03218-7

ENDEREÇO

RUA PIRAPÓ, 213 - CENTRO - CENTRO CEP: 85790000 Capitão Leônidas Marques - PR
CNAE / ATIVIDADES

Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

Prefeitura

Capitão Lgô

Sérgio P
Tócnic em Tri

Emitido por: SÉRGIO PAULO JURKIEWICZ

Icipal de
as Marques

http://192.168.1.120:7474/slm/stmcertidao.víew.logic?modelView.tpCadastroStm=EMPRESA_DO_MUNICIPIO&certidaoMode[.idCertídao=7830 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SUELLEM ZANLORENCI 05893841980 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.814.039/0001-69

Certidão n°: 133867882/2017

Expedição: 21/07/2017y às 10:15:42
Validade: 16/01/2018'- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que SUELLEM ZANLORENCI 05893841980 (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.814.039/0001-69, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



21/07/2017 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - Impressão

r.prtificado da Condição de Microempreendedor Individual

jIdentificação ^

Nome Empresarial
SUELLEM ZANLORENCI 05893841980
Nome do Empresário
SUELLEM ZANLORENCI

Capital Social
1.000,00

NO da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPFPR 058.938.419-8078463651 SSP

' Condição de Microemf^eendedor Indlvi^^

Situação cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 14/04/2010 ^

Números de Registro - -

'^CHP3 NIRE
11.814.039/0001-69 41-8-0008058-4

Endereço Comerei^

Logradouro Número
85790-000 RUA PIRAPO 213
Bairro

CENTRO

Município

CAPITAO LEONIDAS MARQUES PR

Atividades

Data de Início de Atividades
14/04/2010 ^ .có« Atividade principa, anteriormente

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de rinnrVdri irenrn o Fnnrionamen.o Provisdrio - declaração prestada no
^■nomento da Inscrição: __

oeaaro: sob as penas da Lei, pue conheço e atendo os
para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento compreendidos os asp^ san.tari , ^

Este Cediãcadc comprova as inscriçêes, aivarã licenças e a
2009, do Ccmi.é para Gestão da Rede Nacionai para a S,mp„ãcaçao

Reaistro e da Legalização de Empresas e Negócios REDESIM.
na.cnai,. in.rme cs e_ abai. ne en erepc

Número do Recibo; ME10630006
Número do Identificador: 11814039000169

Data de Emissão:
21/07/2017

p^Jkx



21/07/2017 Receita Federal do Brasil

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver quaiquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastrai.

m

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO GE inscrição
11.814.039/0001^9

MATRIZ

7 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/04/2010

NOME EMPRESARIAL

SUELLEM ZANLORENCI 05893841980

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E descrição DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-99 • Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
I Não informada

CÓDIGO E descrição DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 • Empresário (Individual)

logradouro

R PIRAPO

numero

213

COMPLEMENTO

CEP

85.790-000

bairro/distrito

CENTRO

MUNICÍPIO

CAPITAO LEONIDAS MARQUES

UF

PR

endereço ELETRÔNICO
sueHemzanlorenci@hotmall.com

TELEFONE

(45) 9915-4179

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTT^L
14/04/2010

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
*«**«*»*

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
•****••*

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 21/07/2017 às 14:07:07 (data e hora de Brasília).
Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social | Voltar

http;//www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Soiicitacao.asp 1/1
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25/07/2017 Alvará

Município de Capitão Leônidas Marques
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

ALVARÁ n" 03218-7/2017

O (A) Município de Capitão Leônidas Marques, conforme protocolo n° de concede alvará de licença para
ocalização a;

Razão Social:

SUELLEM ZANLORENCI - MEI

CNPJ/CPF:

.814.039/0001-69

Nome Fantasia:

Empresa: 34526

Localização: Area Utilizada: 20,00
RUA PIRAPÓ, 213 - CENTRO - CENTRO CEP: 85790000 Capitão Leônidas Marques - PR

Atividades:

8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente.

Horário de funcionamento:

Emitido em Válido até

25/07/2017 31/03/2018

Observações

EWICZ

TRIBUTOS
HENRIQUE JOAa D
CHEFE DE GA

,CÁS
«TE

066



SueUem Zaníorenci 05893841980

Cmj: 11814039/0001-69
^n£: <Pirapó, 213 Centro Capitão Leonidas Marques - (P^

Pone: (45)9 9915 4179

PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2017

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: SUELLEM ZANLORENCI 05893841980

CNPJ N° 11814039/0001-69

ENDEREÇO: RUA PIRAPÓ, 2013 CENTRO

FONE: (45)9 9915 4179

MUNICÍPIO: CAPITÃO LEONIDAS MARQUES EST: PR

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2017, instaurado pelo
Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar

com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data: Planalto, 24 de Agosto de 2017.

O

NOME: Suellem Zaníorenci

RG/CPF 7846365-1/058938419-80

CARGO: Proprietária



SueUetn ZanCorenci 05893841980

Cmj: 11814039/0001-69
^nd.: ̂]ia (Pirapó, 213 Centro Capitão Leonidas Marques - <í%

Tone: (45)9 9915 4179

PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2017

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO
XXXIII DO ARTIGO 7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE: SUELLEM ZANLORENCI 05893841980

CNPJ N° 11814039/0001-69

ENDEREÇO: RUA PIRAPÓ, 2013 CENTRO

FONE: (45)9 9915 4179

MUNICÍPIO: CAPITÃO LEONIDAS MARQUES EST: PR

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N° 073/2017, por seu representante, declara, na forma e sob as penas

impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente,

que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIIl do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data: Planalto, 24 de Agosto de 2017.

NOME: Suellem Zanlorenci

RG/CPF 7846365-1/058938419-80

CARGO: Proprietária

066



6l^V6ÍWff»fO
SUEILEM ZANLORENCI

UíuOmí'',»'!»■^eruCl».CMiii|

00««.55«««A.0(«HK!A<A0J!2ÇA

/CArSÓOfllf' "í^-.V^ÉNOtoo^cHAíet::^^^ ■ ^
Z2/0W0V ^v-.—

SlwJOSeZANLORENCÍ
C«

ToaNt>P.«: . :3«003
■78463«9'' , " . n'mu«''"0»0S'W''

MAaoMALiOftoa cascavel-PR -.
brasileira . . ; • '' • ••

''.l

CONFERE COM
O ORIGINAL

Data^^ílL
,o

SSINATURA

OQ)^



Suettem Zanbrenci 05893841980

CW.' 11814039/0001-69
T,ik[.: (Pirapó, 213 Centro Capitão Leonidas íMarques - <[%

Tone: (45)9 9915 4179

PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2017

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

RAZÃO SOCIAL; SUELLEM ZANLORENCI 05893841980

CNPJ N° 11814039/0001-69

ENDEREÇO: RUA PIRAPÓ, 2013 CENTRO

FONE: (45)9 9915 4179

MUNICÍPIO: CAPITÃO LEONIDAS MARQUES EST: PR

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que o responsável
referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação é:

NOME: Suellem Zanlorenci

FORMAÇÃO: Licenciada/bacharel em Educação Física

ASSINATURA LtíLTri
Declai-amos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima relacionado(s) pertence(m) ao
nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data: Planalto, 24 de Agosto de 2017.

NOME: Suellem Zanlorenci

RG/CPF 7846365-1/058938419-80

CARGO: Proprietária

Olo



FACULDADE ASSIS GURGACZ
F A G

... '

O Diretor Geral da Faculdade Assis Gurgacz de Cascavel, riò uso de suas atribuições e tendo
em vista a conclusão do Curso de Educação Física em 15 de dezembro de 2008

e a Colação de Grau em 12 .de fevereiro de 2009, confere o grau ide
í CONFHRh com

LICENCIADO EM EDUCAÇÃOÍÍSICA a nD.r^.K...

Suellexn Zanloranci,

brasileira, natural do Estado do Paraná, nascid^^49 de junho de 1987,
-E.G. n° 7.846.365-1 - PR

assinatura

outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Cascavel, PR, 16 de fevereiro de 2009.

Idair Antônio Cassei
Secretário Geral

Sérp'
Di/etor Geral

O
7^



FACULDADE ASSIS GURGACZ

:URSO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, UCENCIATURA
Reconhecido pela Portaria n° 2.267, de 03/08/04,
publicada no Diário Oficial da União em 05/08/04.
Prazo de renovação de reconhecimento prorrogado
conforme art. 4® da Portaria n® 2.413, de 07/07/05,
publicada no Diário Oficial da União de 08/07/05.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Reconhecida pela Portaria Ministerial n.® 1784-A, de 23/12/1994,

publicada no Diário Oficial da União de 28/12/1994.

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
DIVISÃO DE REGISTRO DE DIPLOMAS

ploma registrado sob n.® 13262. no Livro EFP n.® 14. folha n.®

I processo n.® PI 3278. em conformidade com o art. 48,

iput, da Lei n.® 9.394, de 20/12/1996 e com a Resolução n® 12

3NE/CES, de 13/12/2007, publicada no Diário Oficial da União

3 14/12/2007.

postita(s) anotadef(s), nesta data, no termo do registro.

. Cascavel, pÁ\ 14 de setembro de 2009.

A abi

Reitor

' CONFERE COM ̂
O ORIGINAL

SINATURA

'I

'■'M
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Conteúdo Programático do Curso

RITMOS EM EXCELENCIA:

criando coreografias e desenvolvendo estilosJE30

Venha conhecer as melhores dicas e achar respostas para as suas dúvidas com os melhores professores da atualidade, eles mostrarão a você os
segredos e elos que existem entre a música, ritmo e movimento. Você não precisa ser bailarino para ensinar bem e dominara técnica. Invista em seu
sucesso!

Teoria

Tempos e Contratempos na montagem de aulas Mônica Tagliari CREF 4-1590-G
Ritmos X estilos: ensinar com sucesso Jean Patrick Martins CREF 4-7592-6

Dicas e truques para a montagem coreográfica Tatíana Leão Sanchis CREF4-0339-G

Prática

Reggateon x Hip-Hop - os estilos mais tocados no momento em todo o mundo, com ooreografias simples e divertidas. Jean Patrick Martins
CREF4-7592-G

Jazzexercise - super aula combinando passos de ginástica e jazz, com uma coreografia fadi de fazer e com o glamour de uma apresentação de
dança. Mônica Tagliari CREF4-1590-6Í
Hitsshow-Os melhores hit§ dos anos 60,70,80,90 e 2000 em uma aula que é ümshowdeciiati\ndadeeenergia!CarolMacárlo CREF
4-039845G

Fiesta Latina - exercício divertido ao som do contagiante ritmo latino. Prepare-se para "bailar"... Tatiana Leão Sanchis CREF 4-0339-G
Ritmos Brasil 2 - Divirta-se dançando aos embalos da música brasileira; prepare-se para soltar o corpo e suar a camisa. Adriano Mello do
Nascimento CREF9-3671-G

Ritmix - utiliza ritmos variados com movimentos simples e repetidos suficientemente proporcionando a aprendizagem adequada para todos os níveis.
Equipe Fít.Pro
Ali Rhythms - r^úsicas diferentes, movimentos fluentes, coreografias para cada tipo de ritmo e diversão garantida! Tatiana Sanchis CREF
4-0339-G 6 Mônica Tagliari CREF 4-1590-G
Dance Now - mistura de vários estilos de dança em uma única aula. Jean Patrick Martins CREF 4-7592-6

>-hop dance - explora os movimentos básicos do Hip-Hop com muito swing e a malícia do estilo americano. Edson Lucíano''
CONFERE COM

uiuQ ORIGINAL

SINATURA



F A Q

FACULDADE ASSIS GURGACZ

Ciuia ve-::^maior

FACULDADE

FAO

FACULDADE QUEDAS DO IGUAÇU

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins que SUELLEM

ZÀNLORENCl participou do "Festival de Ginástica Ritmica", sob a

orientação do Professor Kleber Augusto Michalíchem perfazendo o total

de 50 horas.

Cascavel, 2007.

Prof. Klebeí^uduató
Professor do Cure/o de Ed. Física.

Faculdade Assis Gurgacz

CONFERE COM
O ORIGINAL

SSINATURA
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PREFEITURA DE

CASCAVEL

dtlsporaeunr

■'

P^iíÊí;iSiíiijis
•Ssül»

CONFERE COM
O ORIGINAL

oJÍeèSL
SSINATURA

LADESP
Laboratório deàviação e Deseivolvimento & Esporte

Certi
Certificamos que S'V<ECL'E9('ZAmO^mCI 'Rfi: 7.846.365-1
participou do Curso de JltuaCização Continuada em Treinamento
(Desportivo, no período ã 15 a 16 de fevereiro de 2008, totaCizando
16Horas.

P:CascaveCfil 6 de fevereiro de 2008.

t^rofMs. (DaTteC'derrari de Lima
CootdienadoT do LJlTfEST— 'VíHIC35ES'T2E

<Ss>si
Secreta

neri Lima Tomé
ia de Esportes afia

Lisms de Jíraújo Tomé
(prefeito íMuniápaC



^erso
C

15/02/2008
Harde - (Busca e o incentivo ao jovem taCento.
5doite - Conceitos Básicos p- ara o desenvoívimento de

modaãdades motoras em jovens atletas.

16/02/2008
íMandã - Ji proSkmâtica do treinamento intensivo e/ou

precoce na criança e no adoCescente.

darde —Jlpíicaçãp do íimiar aeróSio e anaeróSio na
formulação da intensidade do treinamento físico.
- yi seleção de atletas federados para exame anti-

doping.

Freqüência 75%

• '*.*1

'I
•f

■'Mi

rONFcHE COM
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)

Realização:
UFRGS

Ministério

do Esporte
UFRGS

QOVIIINO FEDERAL
^faurqs

CO KIO WAHOf 00 Wl ÍMbÍiSSÍF i».

CONFERE COM

O ORIGINAL

Certificado
Data

Certificamos que SSINATURA

Suellem Zanlorenci

Part^ípou da Clínica de Ginástica Rítmica, ministrada pela ProP Eunice Lebre, na
Escola de Educação Física da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, em Porto

Alegre/RS, na qualidade de Participante, nos dias 12 e 13 de novembro de 2010, com a
carga horária de 12 horas.

egre, 13 novembro de 2010

Vicente Molina Neto

Diretor da ESEF-UFRGS

''ri-

}  J'V



12.11.10

13.11.10

PROGRAMAÇÃO
CLÍNICA DE GINÁSTICA RÍTMICA
Aspectos fundamentais da Ginástica

1. Iniciação-Trabalho Básico

2. Estruturação do Trabalho com Crianças

3. Enquadramento Técnico e Psicológico da Iniciação à GR

Manhã - Iniciação à Técnica Corporal

1. Equilíbrios

2. Pivots

3. Saltos

4. Flexibilidade

13.11.10 Tarde - Iniciação aos Aparelhos

1. Ritmo e Coordenação

2. Técnicas Básicas dos Aparelhos

Horário

wofessora

Ministrante

12/11/10 - 19h e 30min. às 22h e 30min.

13/11/10-Turno Manhã-9h às 12h

Turno Tarde - 14h às 19h

Eunice Lebre (Universidade do Porto /Portugal /Membro do Comitê

Científico da FIG e Árbitro Internacional de GR).
Local das Aulas ESEF/UFRGS

(Rua: Felizardo, 750 - Bairro: Jardim Botânico - POA/RS
Apoio

Centro de Eitudo» Otín^tcoi
ESEF/UFRGS

rnMFPRF COM

PROGRAMA DE

UjiiClíGftOTÜTORffll

Da

O ORIGINAL

a^inatura



Prefeitura Municipal de Planalto - 2017
Classificação por Fornecedor

Pregão 73/2017

Item Produto/Sefviço Quantidade Status Preço Unitário Preço Total Sei

■fornecedor: 143^ SUELLEMZANLORENCi
M^rèsentante: 14405-3 SUELLEMZANLORENCI
Lote 001 - Lote 001

001 15006 Prestação de seruço de aulas de Ginástica Ri

CNPJ::l1.814.03ai0001-69 Telefone: 45999154178 StatUK Claertfloaclo

480,00 Classificado
16.560.00

16560,00

VALOR TOTAL:

Emitido por CARLA na «rsâo. 55171 Z-WOeCOl 7 090607



^ Prefeitura Municipal de Planalto - 20'i )
Mapa da Licitação

Pregão 73/2017

Páginal

Data abertura: 24/06/2017 Data julgamento: 24/08/2017 Data homologação:

Produto UN. Quantidade

CNPJ; 11.814.039rtXX)1-69

Preço Marca

l^te 001-Lote 001

001 Prestação de serviço de aulas de Gi

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

480,00 34,50'

1&560,00

CNPJ: 11.8140:SWXX)1-69 - SUELLEM ZANLORENCI

FRU - Frustrado DES - Deserto EMP - Empate EME - Empate ME
Emilido por: CARLA na versão: 55171

24A»2017 00.06:02



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2017

Aos vinte e quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete, às 09:00, na
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se
em sessão pública a Pregoeira Senhora CARLA FATIMA MOMBACH STURM e
equipe de apoio: CEZAR AUGUSTO SOARES E PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA,
designados conforme Portaria n° 002/2017, de 02 de janeiro de 2017, para a realização
dos atos pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2017, DO TIPO MENOR
PREÇO, que tem por objeto a seleção de proposta para a contratação de empresa
especializada visando a prestação de serviço de Aulas de ginástica rítmica, destinada
a crianças, adolescente, jovens e adultos desenvolvido pela Secretaria de
Cultura/Esportes/ Assistência Social, deste Município de Planalto, tendo como valor
máximo a importância de R$ 17.760,00 (dezessete mil e setecentos e sessenta reais).
Abertos os trabalhos, foi credenciado a representante da empresa: SUELLEM
ZANLORENCI., SR^. SUELLEM ZANLORENCI. A Pregoeira ressaltou que a
ausência quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicaria na
preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na mesma. Ato contínuo,
foram abertos os envelopes contendo as propostas e, com a colaboração dos
membros da equipe de apoio, foram devidamente examinadas, com a análise da
compatibilidade do objeto, prazos e condições de execução. Prosseguindo os
trabalhos, fez-se a leitura dos preço ofertados. Em seguida foi realizada a
classificação das propostas, onde foi considerada como proposta válida consagrando-

SUELLEM ZANLORENCI

Lote Tteihi Objeto Quant. Preço

1 1 Prestação de serviço de aulas de Ginástica
Ritmica, destinada à crianças, adolescente,
jovens e adultos com carga horária de 20
(vinte) horas semanais num total de 80
(oitenta) horas mensais desenvolvido pela
Secretaria de

Cultura/Esportes/Assistência Social, deste
Município de Planalto.

H 480 34,50 16.560,00

TOTAL 16.560,00

com a licitante, obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se continuidade ao
certame licitatório foi solicitado à empresa participante e considerada vencedora:
SUELLEM ZANLORENCI, em conformidade com o constante acima, conforme
critérios estabelecidos no Edital para apresentar o envelope de n° 02 (dois) -
contendo os documentos de Habilitação. Que após terem sido rubricados pelo
pregoeiro, equipe de apoio e licitante participante, foi constatado que os mesmos
estavam em consonância com o estabelecido no Edital deste procedimento licitatório
e por conseqüência, a empresa foi considerada HABILITADA. No curso do

P^Úd-



Presente procedimento licitatório não foi apresentado nenhuma impugnação ou
recurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa de prazo por parte da
licitante participante. A pregoeira em decorrência do resultado e do lance verbal final
efetuado pela empresa, ADJUDICA o objeto deste procedimento licitatório, em favor
da empresa SUELLEM ZANLORENCI, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ N"
11.814.039/0001-69 situada na Rua Pirapo, n" 213, Centro, Município de Capitão
Leônidas Marques, Estado do Paraná, classificada em 1" lugar para a contratação de
empresa especializada visando a prestação de serviço de Aulas de ginástica rítmica,
destinada a crianças, adolescente, jovens e adultos desenvolvido pela Secretaria de
Cultura/Esportes/Assistência Social, deste Município de Planalto, conforme edital
de licitação e proposta de preço da licitante. Pela pregoeira foi informado aos
interessados que o presente processo será encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal
para HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a esta licitação.
Nada mais havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pela
Pregoeira, pelos membros da Equipe de Apoio e representante da licitant

^  CARLA FATIMA
MOMBACH STURM

Pregoeira
027.056-719-43

VUGUSTO SOARES

Presidente

066.452.549-03

PAULO ̂ GERIO DE

OLIVEIRA

Membro

748.481.519-53

SUELLEM ZANLORENCI

Suellem Zanlorenci.
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2017

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de
serviço de Aulas de ginástica rítmica, destinada a crianças, adolescente, jovens e
adultos desenvolvido pela Secretaria de Cultura/Esportes/Assistência Social, deste

SUELLEMZANLORENCI

Classificação Lote Item Objeto Valor do item

1 1 1 Prestação de serviço de aulas de Ginástica
Ritmica, destinada à crianças, adolescente,
jovens e adultos com carga horária de 20
(vinte) horas semanais num total de 80
(oitenta) horas mensais desenvolvido pela
Secretaria de Cultura/Esportes/Assisténcia

Social, deste Município de Planalto.

16.560,00

Planalto-Pr., 24 de agosto de 2017

í\) /siiOvrn
^ CARLA F. MOMBACH

STURM

Pregoeira
027.056.719-43

TO SOARES

ro

.452.549-03

PAULO ROGÉRIO DE

OLIVEIRA

Membro

748.481.519-53

ogb
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Pregão Presencial n° 073/2017, cujo objeto é a contratação de empresa

especializada visando a prestação de serviço de Aulas de ginástica rítmica,

destinada a crianças, adolescente, jovens e adultos desenvolvido pela Secretaria de

Cultura/Esportes/Assisténcia Social, deste Município de Planalto, em favor da

empresa SUELLEM ZANLORENCI, e em conseqüência ADJUDICA, ratificando o

objeto em favor da mesma para que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 28 de agosto de 2017

INÁCIO JOSEWERLE

PREFEITO MUNICIPAL
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N° 231/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2017

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa Suellem Zanlorenci, na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, irí 1583, inscrito no CNP] rí'

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG irí 5.846.233-0 e do CPF/MF sob irí
815.418.219-04.

CONTRATADA: SUELLEM ZANLORENCI, devidamente inscrita no CNPJ sob n."
11.814.039/0001-69, com sede à Rua Pirapo, n" 213, Centro, Município de Capitão
Leônidas Marques, Estado do Paraná, neste ato representada por sua
Administradora Sra. SUELLEM ZANLORENCI, brasileira, solteira, portador do RG
n." 48463561 SSP/PR, e do CPF sob n." 058.938.419-80, residente e domiciliado na Rua

Pirapo, n" 213, Centro, Município de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná.
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa
especializada visando a prestação de serviço de Aulas de ginástica rítmica, destinada
a crianças, adolescente, jovens e adultos desenvolvido pela Secretaria de
Cultura/Esportes/Assistência Social, deste Município de Planalto, conforme abaixo
seeue:

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO

01 Prestação de serviço de

aulas de Ginástica Rítmica,

destinada crianças, adolescente,

jovens e adultos com carga
horária de 20 (vinte) horas
semanais num total de 80 (oitenta)
horas mensais desenvolvido pela
Secretaria de

Cultura/ Esportes/ Assistência
Social, deste Município de
Planalto.

TOTAL

VALOR

UNIT.

34,50

VALOR

TOTAL

16.560,00

16.560,00
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Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital Pregão Presencial n" 073/2017, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ 16.560,00 (dezesseis mil e quinhentos se sessenta
reais), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-ao até o 15" (décimo quinto) dia subsequente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Cultura/Esportes/Assistência
Social.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS;

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1500 07.124.27.812.2701-2048 3.3.90.39.00000

2610 10.144.08.244.0801.2078 3.3.90.39.00000

3160 14.138.13.392.1301-2099 3.3.90.39.00000

CLAUSULA QUINTA

DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Conti"ato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
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b) prestar os serviços nas dependências do Centro Municipal de
Aprendizagem Irmão Caçula, localizado na na Rua Alberto Santos
Dumond s/n" 1583, Município de Planalto;

c) seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria de Cultura/Esportes/Assistência Social, a qual ficará
responsável pelo acompanhamento dos serviços executados;

d) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

e) o profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que regem os
exercícios da profissão, cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

f) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;

g) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

h) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
hãbutários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.
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Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante
formalização, assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar

a impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos

serviços/objeto contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação ã

Administração;

e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização
do CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, que afetem a boa execução do presente Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato,
assim como a de seus superiores; g) cometimento reiterado de faltas na
execução do contrato;

g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa, que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste
Contrato;

j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conliecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas
no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;
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k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo: O presente Conti"ato poderá ser rescindido caso

ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n" 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n"
8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente conti-ato será até 30 de março de 2018,
tendo im'cio a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., 28 de agosto de 2017.

CONTRATANTE

Co

contratada

TESTEMUNHAS:
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
PREGÃO 073/2017 CON I RATOS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2017
O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando
o parecer do Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a
ATA de Sessão Pública de Pregão Presencial n° 073/2017. lavrada em
24 de agosto de 2017. HOMOLOGO o resultado tlnal do Processo
Licitatório. na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço de
acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação
de serviço de Aulas de ginástica rítmica, destinada a crianças,
adolescente, jovens e adultos desenvolvido pela Secretaria de
Cultura/Esportes/Assistência Social, deste Município de Planalto.
EMPRESA: Suellem Zanlorenci

QUANTIDADE: 480 Horas
VALOR TOTAL: R$ 16.560.00 (dezesseis mil e quinhentos e sessenta
reais).
DATA: 28 de agosto de 2017

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código Identificador:D70FBB8C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 29/08/2017. Edição 1327
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

■1 de I 29/08/2017 08:20

08:^



Piciciluia Municipal de Planalto http://wvvw.diariomunicipal.com.br/amp/materia/7E8C9l53

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇ.VO

PREGÃO 073/2017 CONTRATOS

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2017 DE 11 DE AGOSTO DE
2017

CARLA FATIMA MOMBACH STURM. na qualidade de Pregoeira
do Município de Planalto. Estado do Paraná, nomeada pela Portaria
n°. 002/2017. de 02 de janeiro de 2017. em cumprimento à Lei Federal
de n° 10.520 de 17 de Julho de 2002; Decreto Municipal de n"
2727/2007 de 26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei n". 8666 de 21
de junho de 1993 e suas posteriores alterações e legislação correlata.
TORNA PÚBLICO, o resultado Público de Licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente:
EDITAL DE LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO
PRESENCIAL N° 073/2017

1. Objeto da Licitação
Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço
de Aulas de ginástica rítmica, destinada a crianças, adolescente,
jovens e adultos desenvolvido pela Secretaria de Cultura/Esportes
/Assistência Social, deste Município de Planalto.
2. Empresa Participante:
2.1 SUELLEM ZANLORENCI

Situação: Classificada
3. Empresa Vencedora:
3.1 SUELLEM ZANLORENCI, pessoa jurídica com inscrição no
CNPJ N" 11.814.039/0001-69. situada na Rua Pirapo. n" 213. Centro.
Município de Capitão Leônidas Marques. Estado do Paraná,
classificada em T lugar, totalizando o importe de R$ 16.560.00
(dezesseis mil e quinhentos e sessenta reais).
4. Data da Abertura:

4.1 A Licitação Pregão Presencial n" 073/2017 de II de agosto de
2017. teve sua abertura em reunião realizada pela Pregoeira no dia 24
de agosto de 2017 às 09:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura
Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São Francisco de
Assis. n° 1583. Centro.

Planalto. Estado do Paraná, em 24 de agosto de 2017

CARLA FATIMA MOMBACH STURM

Pregoeira

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm
Código Identificador:7E8C9153

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 29/08/2017. Edição 1327
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

'  ' 29/08/2017 08:19
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

PREGÃO 073/2017 COM RAI OS

Praça Sâo Francisco de Assis. 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N° 231/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2017
DATA DA ASSINATURA: 28 de agosto de 2017
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Agência E-Ecloud Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação
de serviço de Aulas de ginástica rítmica, destinada a crianças,
adolescente, jovens e adultos desenvolvido pela Secretaria de
Cultura/Esportes/Assistência Social, deste Município de Planalto.
QUANTIDADE: 480 Horas
VALOR TOTAL: R$ 16.560.00 (dezesseis mil e quinhentos e sessenta
reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/03/2018

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código Identificador:332DDBE9

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 29/08/2017. Edição 1327
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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